
Termo de Compromisso e de Aceite
do(a) Orientador(a) / Coorientador(a)
Bolsa Atividade - 2020


	Nome do(a) Bolsista:

	Curso:
	RA:
	CPF:

	E-mail:
	Telefones:

	Banco :
	Agência:
	Conta Corrente:

	Título do Projeto:

	Nome do(a) Orientador(a):
Departamento:
E-mail:                                                                                             Ramal:

	Nome do(a) Coorientador(a):
Departamento:
E-mail:                                                                                             Ramal:


*Os dados acima deverão ser preenchidos necessariamente de forma digitada


a) A Bolsa Atividade é um Programa de natureza social, acadêmica e cultural sendo destinado prioritariamente aos alunos ingressantes do primeiro ano dos cursos presenciais da UFSCar. Alunos veteranos terão sua solicitação analisada pelo Departamento de Assistência ao Estudante (DeAE), considerando-se as bolsas remanescentes, a vulnerabilidade socioeconômica e o desempenho acadêmico (entendendo-se por este um maior número de disciplinas cursadas com êxito bem como um menor número de reprovações);
b) O Programa tem por objetivo fornecer auxílio financeiro ao acadêmico, promovendo a sua manutenção e permanência nos cursos de graduação presenciais, integrando-os às atividades de desenvolvimento da instituição, e tendo como contrapartida, dentre outras: aquisição de conhecimentos, além daqueles relacionados à área de formação, e interação entre o corpo discente, docente e técnico-administrativo da UFSCar;
c) Os bolsistas participantes do Programa desenvolverão atividades compatíveis com suas habilidades e interesses. Os Projetos deverão ter um(a) Orientador(a) e um Coorientador(a) responsável pelo desenvolvimento de tais atividades. A indicação de um(a) Coorientador(a) se faz necessária, evitando assim problemas, dentre os quais, o não envio de folha de frequência, por ausência do(a) Orientador(a);
d) O(a) Bolsista, o(a) Orientador(a) e o(a) Coorientador(a) estão cientes de que as atividades devem ocorrer em conformidade com o disposto na Resolução nº. 372, de 12 de dezembro de 2000, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE da Universidade Federal de São Carlos, e no período designado pela ProACE;
e) O(a) Orientador(a) e Coorientador(a) devem se responsabilizar juntamente com o(a) bolsista pelo preenchimento, assinatura e encaminhamento do presente Termo de Compromisso e Aceite, ao Serviço Social do seu campus. O(a) bolsista somente poderá iniciar as atividades após a assinatura e entrega do presente Termo;
f) A vigência da bolsa atividade será de quatro meses no 1º semestre e quatro meses no 2º semestre com carga horária de 08 horas semanais. O(a) bolsista receberá o valor mensal de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), mediante a entrega da folha de frequência mensal devidamente assinada pelo(a) bolsista e pelo(a) Orientador(a) e na ausência deste pelo Coorientador(a) dentro dos prazos mensais estabelecidos. A folha de frequência deverá ser entregue no Departamento de Assistência ao Estudante (DeAE) em data prevista em cronograma;
g) A entrega da folha de frequência é de obrigatoriedade do Orientador(a) ou Coorientador(a) e do(a) bolsista, assim como as atividades desenvolvidas em cada um dos encontros durante o período correspondente, perfazendo o total de 32 horas mensais de atividades;
h) De acordo com a Resolução nº 372, do CEPE de 12/12/2000, o(a) bolsista cuja folha de frequência assinada não for encaminhada até a data estipulada, terá este pagamento efetuado somente no mês seguinte mediante justificativa do Orientador(a) ou Coorientador(a) pelo não envio em prazo estipulado; NÃO SERÁ PAGA MAIS QUE UMA FOLHA DE FREQUENCIA ATRASADA, assim como, NÃO SERÃO PAGAS as bolsas relativas às atividades realizadas fora do prazo estabelecido no calendário definido pela ProACE, como também acima da carga horária semanal permitida (8 horas/semanais);
i) Ao final das atividades do primeiro semestre, o(a) Orientador(a) ou Coorientador(a) deverá preencher, assinar e encaminhar o Formulário de Avaliação do bolsista ao DeAE, registrando a continuidade ou não do bolsista em seu projeto;
j) O não envio do formulário de avaliação do primeiro semestre, após 30 (trinta) dias do término do prazo estipulado, impedirá a continuidade da Bolsa Atividade, para o próximo semestre;
[bookmark: _GoBack]k) A UFSCar poderá, a seu juízo, cancelar a Bolsa Atividade caso o (a) bolsista infrinja as regras da Resolução nº 372 do CEPE, de 12/12/2000, do Programa de Assistência Estudantil da UFSCar e as previstas nos Editais de seleção dos veteranos e calouros para 2020;
l) A ProACE poderá, a pedido, fornecer anualmente certificado para o Orientador(a) e Coorientador(a) e Bolsista, da realização das atividades, com carga horária e local, sendo que no verso do certificado deverá constar o número do registro no Sistema Trâmite da UFSCar;
m) O desenvolvimento das atividades pelo(a) aluno(a) junto à Bolsa Atividade, não caracteriza vínculo empregatício com a UFSCar;
n) O(a) Bolsista poderá solicitar a qualquer momento o desligamento da Bolsa Atividade (com o cancelamento do Termo de Compromisso e Aceite) à ProACE, por meio do preenchimento do Termo de Desistência de Bolsa, informando o motivo do desligamento e a data do mesmo, com a anuência do(a) Orientador(a) ou do(a) Coorientador(a);
o) O(a) Orientador(a) ou o(a) Coorientador(a) poderá solicitar a qualquer momento o desligamento do Bolsista Atividade (com o cancelamento do Termo de Compromisso e Aceite) ao DeAE, por escrito, informando o motivo do desligamento e a data do mesmo, com a anuência do(a) Bolsista;
p) O(a) Orientador(a) ou o(a) Coorientador(a) deverá comunicar oficialmente ao DeAE problemas que ocorram com o(a) bolsista (ex.: problemas de saúde, faltas injustificadas, indisciplina, abandono, trancamento, cancelamento, desistência), para que haja acompanhamento e a emissão de parecer à ProACE;
q) A bolsa atividade não poderá ser acumulada com qualquer outra bolsa assistencial (exceto moradia e alimentação) ou acadêmica, assim como com o exercício de função remunerada. O valor recebido indevidamente deverá ser ressarcido à UFSCar, por meio de guia de recolhimento;
r) É de responsabilidade exclusiva do(a) Orientador(a) ou o(a) Coorientador(a) e o(a) bolsista(a) conferir atentamente o número do CPF e dos dados bancários descritos neste Termo, sob risco do não recebimento da bolsa pelo bolsista;
s) Todos os formulários acima citados poderão ser entregues no DeAE desde que estejam devidamente preenchidos e assinados;
t) A UFSCar poderá, a seu juízo, cancelar a Bolsa nas seguintes circunstâncias, garantindo o direito de defesa: i) pelo não cumprimento da Resolução que determina sua concessão; ii) por constatação de fraude ou má-fé nas informações apresentadas; iii) pela violação de qualquer dever universitário que implique na imposição de penalidades, conforme o Regimento Geral da Universidade e o Regime Jurídico Único.

Declaramos conhecer e concordar, para todos os efeitos e consequências de direito, com as normas do
Programa de Assistência Estudantil da UFSCar e da Bolsa Atividade.
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São Carlos, ______ de ________________________ de 2020.





______________________________
Orientador(a)



______________________________
Coorientador(a)




______________________________
Bolsista



______________________________
Responsável Bolsa Atividade DeAE
image1.png
BeN
./ F/




